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 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
  

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

020/2018 

 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Secretário Municipal de Manutenção e 

Serviços Urbanos REVOGOU o PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 020/2018, cujo objeto é o registro de 

preços para eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de troca 

de lâmpadas. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 

4745-2191. 

 

ARI SERAFIM BARBOSA – Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 018/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 

CASTRAÇÃO CIRÚRGICA EM FÊMEAS E MACHOS 

DAS ESPÉCIES CANINA E/OU FELINA. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro, ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa CLÍNICA 

VETERINÁRIA ESTIMAKÃO LTDA com o valor de R$ 

90.540,00 (Noventa mil, quinhentos e quarenta 

reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustrís-

simo Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

 

LUIS CLÁUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

RESOLUÇÃO Nº 04/2018 – CMS 

RESSALVA 

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde em 

reunião ordinária realizada no dia 26 de Setembro 

de 2017, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, em 

cumprimento ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas 

do 2º Quadrimestre de 2017. 

 

Ana Gorete Moraes dos Santos Santana 

Presidente do CMS 

 


